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INTRODUÇÃO 

 

A Secretaria de Saúde de Amaraji/PE apresenta o Relatório Anual de Gestão 

2023, que de acordo com o art. 99 da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de 

setembro de 2017, permite ao gestor apresentar os resultados alcançados com 

a execução da PAS e orienta eventuais redirecionamentos que se fizerem 

necessários no Plano de Saúde 2020-2025. Por sua vez, o art. 430 da mesma 

portaria determina que a comprovação da aplicação dos recursos transferidos 

seja apresentada no RAG, conforme previsto na Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, e no Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995. O 

inciso IV do art. 4° da Lei nº 8.142/1990, estabelece que, para receberem os 

recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para cobertura das ações e 

serviços de saúde, os municípios, os estados e o Distrito Federal deverão 

contar com relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° do 

art. 33 da Lei nº8.080, de 19 de setembro de 1990. A Portaria nº 750, de 29 de 

abril de 2019, instituiu o Sistema DigiSUS Gestor – Módulo de Planejamento 

(DGMP) como sistema que deve ser obrigatoriamente utilizado pelos estados, 

Distrito Federal e municípios, para elaboração do RAG e seu envio ao 

respectivo Conselho de Saúde. Em Nota Técnica Nº 20/2021-DGIP/SE/MS que 

trata-se da revogação da Resolução nº 8, de 24 de novembro de 2016, da 

Comissão Intergestores Tripartite (CIT), onde considerou que o processo de 

Pactuação Interfederativa de Indicadores, no momento atual, já não era 

necessário manter a pactuação para além dos instrumentos de planejamento 

em saúde previstos na legislação, motivo pelo qual decidiu pela revogação da 

referida resolução, com efeito a partir de 2 de junho de 2021. A implantação do 

Módulo Planejamento, no Sistema SAF, otimizou e auxiliou o processo de 

elaboração e consolidação do RAG 2023. O relatório foi construído de forma 

coletiva, em um processo integrado, seguindo modelo adotado pelo Ministério 

da Saúde, inserido no Sistema SAF/ Módulo Planejamento pelos Técnicos 

responsáveis de cada área. Assim, a Secretaria Municipal de Saúde de 

Amaraji/PE torna públicos os resultados alcançados e os recursos físicos e 

financeiros empregados na gestão do SUS. 



 

 

  



 

 

  
 

FONTE: SINAN/ SVS-PE/ MINISTÉRIO DA SAÚDE 



 

 

  

 



 

 

  

 

FONTE: SISPNCD/ SVS-PE/ MINISTÉRIO DA SAÚDE 



 

 

   

 FONTE: SIM/ SVS-PE/ MINISTÉRIO DA SAÚDE 



 

 

   

 FONTE: SINASC/ SVS-PE/ MINISTÉRIO DA SAÚDE 



 

  

 

 FONTE: EPIDEMIOLÓGICA MUNICIPAL 



 

  
 

 FONTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA 



 

  

 

 FONTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA 



 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

   

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 



 

 

   

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 



 

  



 

 

 

  

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 



 

 

  

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 

Observação: Sem profissional durante o mês de maio. 



 

 

  

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 



 

  

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 



 

 

  

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 



 

 

  



 

 

  

Fonte: Ministério da Saúde – ESUS Notifica 



 

 

  



 

 

 

  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS). 

Data da consulta: 02/10/2023. 



 

 

  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS). 

Data da consulta: 02/10/2023. 



 

 

  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS). 

 



 

 

  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS). 

 



 

 

  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS). 

 



 

 

  



 

 

  



 

  



 

  



 

 

 

 

  

FONTE: SIOPS, Pernambuco29/09/23 08:10:23  

1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da 
despesa empenhada.  

2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, 
o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).  

3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 



 

 

 

  



 

 

  



 

 

  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Gerado em 02/10/2023 16:08:33 



 

  



 

 

  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Gerado em 02/10/2023 16:08:32 



 

 

  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

  



 

 

  



 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

  



 

  

Fonte: Secretaria Estadual de Saúde (SES). 
https://portal.saude.pe.gov.br/noticias/secretaria/covid-19-painel-de-acompanhamento-vacinal 
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Fonte: Ministério da Saúde 2023: Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS/MS) (http://dab.saude.gov.br) 



 

 

  

Fonte: Ministério da Saúde 2023: Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS/MS) (http://dab.saude.gov.br) 



 

 

 



 
 

  



 
 

  



 
 

  



 
 

  



 
 

 


